
Anexo 8 - Termo de Compromisso para pessoas bolsistas 
pesquisadoras

Nome completo

Data de nascimento				            Naturalidade

CPF				                RG					     Órgão expedidor

Endereço completo

Telefone / celular				     E-mail

Como pessoa bolsista, assino este Termo de Compromisso para participar das atividades do 
Edital Preta Tia Simoa no período de até 30 dias, contados a partir da data da assinatura do 
Termo de Compromisso.

Compreendo que minha participação não gera vínculo de emprego com o Instituto Mirante de 
Cultura e Arte e tem caráter pedagógico.

Estou ciente e de acordo com os termos a seguir.
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Quais são os meus compromissos?
•	 Cumprir todas as atividades do projeto e a carga horária de 30 horas semanais. 
•	 Cumprir, no mínimo, 75% do total de 120 horas; caso contrário, terei de devolver os valores 

recebidos.
•	 Entregar os relatórios semanais, no formato exigido e nos prazos combinados.
•	 Apresentar as etapas de desenvolvimento do projeto e os seus resultados após sua conclusão.

O que autorizo ao assinar este termo?
•	 O uso de minha imagem e voz durante a produção e a execução do projeto para divulgação 

institucional.
•	 A publicação dos resultados do projeto, em formato digital, audiovisual e impresso, com os 

devidos créditos à autoria do projeto.

Quais são os compromissos do Instituto Mirante?
•	 Coordenar de forma colegiada, conduzir e supervisionar todas as atividades do Edital Preta 

Tia Simoa.
•	 Acompanhar e avaliar o desempenho das pessoas bolsistas e o desenvolvimento do projeto. 
•	 Pagar a bolsa de pesquisa no valor de R$10.000,00 (dez mil reais) em parcela única às 

pessoas selecionadas.

Com o quê estou de acordo ao assinar este termo?
•	 Não violar qualquer direito de uso de imagem ou de propriedade intelectual de terceiros 

e assumir a responsabilidade legal por qualquer uso de obras protegidas no projeto e por 
eventuais reclamações ou ações legais decorrentes.

•	 Reconhecer a participação do Edital Preta Tia Simoa, por meio do Instituto Mirante, em 
qualquer criação ou invenção feita durante o projeto.

O que faz a pessoa perder a bolsa?
•	 Assinar a solicitação de desligamento.
•	 Cometer infração ética ou disciplinar.
•	 Descumprir qualquer regra ou código de ética da instituição.

! Nessa situação, a coordenação do Edital Preta Tia Simoa e do Instituto Mirante justificarão 
o pedido de desligamento da bolsa por meio de sanção disciplinar.

•	 Descumprir qualquer regra ou código de ética da instituição.
•	 Ausentar-se nas atividades planejadas.
•	 Repetir atitudes que comprometam o bom andamento das atividades.
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https://institutomirante.org/wp-content/uploads/2024/12/Codigo-de-Etica_v.2_dez.-2023.pdf


Quais são as consequências se a pessoa bolsista desistir ou descumprir qualquer obrigação?

•	 A pessoa ficará impedida de participar dos processos seletivos, chamadas públicas e 
dos editais do Instituto Mirante de Cultura e Arte, exceto os casos devidamente justificados 
por razões de força maior, por 2 anos.

•	 A desistência da pessoa bolsista resultará no cancelamento imediato da participação no 
Edital Preta Tia Simoa, exceto os casos devidamente justificados por razões de força maior, 
observando o contraditório e ampla defesa, sujeito à análise e aprovação pela Coordenação 
Colegiada do Edital Preta Tia Simoa. 

E, por estar inteiramente de acordo com as condições expressas neste Termo de Compromisso, 
assino-o em 2 vias idênticas.

A apresentação de informações imprecisas ou documentos falsos, assim como o uso 
indevido dos direitos autorais de terceiros em seus projetos sem autorização expressa, 
mesmo que identificados após a seleção, resultará na eliminação do projeto. Todas 
as etapas e atos relacionados serão considerados nulos, sujeitos a sanções legais, 
administrativas, civis e penais conforme a legislação vigente. Além disso, o Instituto 
Mirante de Cultura e Arte poderá exigir a devolução do investimento realizado no 
processo formativo.

As pessoas beneficiadas com a bolsa serão responsáveis exclusivamente pelos danos 
causados a terceiros pelo uso indevido dos direitos autorais.

Cidade / data

Tiago Sobreira de Santana | Diretor-Presidente do Instituto Mirante de Cultura e Arte

Assinatura da pessoa bolsista
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